
LEI Nº 6.916, DE 23 DE MAIO DE 2014.

Autoriza o Poder Executivo a locar imóvel para implantação da Universidade Aberta Integrada de Minas Gerais - UAITEC.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a locar um imóvel com área de 80,02 mt², e outro imóvel com área de 544,00 mt², de construção, cadastrados sob o nº 07.024.0150.000.001 e 07.024.0150.000.002, respectivamente, pertencente à Associação dos Aposentados e Pensionistas de Patos de Minas.

Parágrafo único. O referido imóvel está edificado em um terreno de propriedade do Município, situado na Rua Buenos Aires, esquina com Rua Canadá, no Bairro Boa Vista, nesta cidade, constituído de um lote com área total  de 3.074,08, m² registrado no CRI sob o nº 3-20.126, ocupando uma área de 1.537,00 m² (um mil quinhentos e trinta e sete)  metros quadrados, tendo 35,37 m para a Rua Buenos Aires; 43,45 m para a Rua Canadá; 43,45m pelo lado direito e 35,37m pelo lado esquerdo, inscrito no Cadastro Imobiliário sob o nº 07-24-0150-000-00.
Art. 2º  A locação destina-se à implantação da Universidade Aberta Integrada - UAITEC.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à custa das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de maio de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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